EMENTA

A desconsideração da pessoa jurídica na execução judicial trabalhista deve ser ampliativa e não restritiva, inclusive para incluir seu aspecto horizontal. Assim, com base nos artigos 2º, 10º e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho, desconsidera-se a pessoa jurídica da empresa executada, para atingir bens patrimoniais de seus sócios, e de modo horizontal, de empresas nas quais estes participam, mesmo sem se caracterizar grupo econômico ou consórcio de empregadores. Isso para que os créditos trabalhistas, de natureza alimentar, sejam disponibilizados efetivamente ao trabalhador na execução trabalhista com duração razoável.
RESUMO
A presente tese propõe a adoção em sede de execução judicial trabalhista da chamada desconsideração horizontal da pessoa jurídica. Isso implica que, além da adoção de uma postura mais ilimitada dessa desconsideração, para a efetividade da execução trabalhista, seja atingida pela medida a sociedade empresária ou simples da qual o sócio da executada participe, mesmo que com esta não forme grupo econômico ou consórcio de empresa. Com tal medida a execução trabalhista será efetiva, com duração razoável e não sucumbirá ao dito de que o trabalhador “ganha mas não leva”.
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DESCONSIDERAÇÃO HORIZONTAL DA PESSOA JURÍDICA: EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO TRABALHISTA

Adelson Silva dos Santos (autor e responsável pela defesa na comissão temática 3. endereço eletrônico: adelson_am@yahoo.com.br)
A execução trabalhista não oferece maiores problemas quando o Juízo é garantido em espécie. Passados os incidentes processuais da fase executória o Juízo determina a expedição do competente alvará para levantamento dos valores pelo credor trabalhista.

Nesse sentido, a execução trabalhista deveria visar a busca de numerários em garantia ao Juízo executório. Isso restou simplificado com a implementação do chamado BACEN-JUD que possibilita o bloqueio de valores nas contas bancárias dos devedores trabalhistas. Convolado o valor em penhora e após as possíveis impugnações, com liberação parcial ou não, a execução trabalhista segue um curso de duração razoável para sua finalização e arquivamento do processo.

 O entrave da execução se revela quando a executada não tem liquidez bancária, nem atividade para penhora na boca do caixa ou outros bens disponíveis para a constrição judicial. O que fazer nessas hipóteses? Alguns Juízos intimam o exeqüente para indicar o paradeiro da executada e indicar bens à penhora, incluindo os dos sócios.

Nesse último caso surge a figura da desconsideração da pessoa jurídica. Trata-se de uma responsabilização subsidiária do sócio da sociedade empresária ou simples com base interpretativa no art. 2º da CLT e no disposto nos artigos 28 da Lei nº 8.078 (Código de Defesa do Consumidor) e 50 do Código Civil. Quem tem participação societária ou for sócio gerente, assumindo uma postura mais ampliativa da teoria da desconsideração da pessoa jurídica, responde como escreve Maurício Godinho Delgado (2009, p. 475), “pelas dívidas trabalhistas da sociedade, caso esta não tenha bens para garantir a execução judicial”.

Porém a concepção pode ser mais restrita, como escreve Paulo Mazzante de Paula (2009, p. 1):


Convém esclarecer, inicialmente, que não se trata de ´desconstituição da pessoa jurídica ou a despersonificação. Aliás, a despersonificação tem a finalidade de anular a personalidade da pessoa jurídica`. A medida visa à desconsideração, ou seja, ´o Judiciário deverá ignorar a pessoa jurídica”, partindo logo para a penhora dos bens dos sócios (pessoa física ou jurídica), (...), outrossim, que há diferença entre desconsideração da personalidade jurídica e responsabilidade pessoal, em que os sócios, administradores e diretores respondem ` pelas dívidas da sociedade quando agem com excesso de poder ou contrariam dispositivos legais, estatutários ou contratuais, pois de alguma forma agiram de maneira ilícita e por isso são responsabilizados pessoalmente. Diante disso, o instituto (teoria da desconsideração) somente será aplicado às sociedades anônimas e às de responsabilidade limitada. No caso de firma individual não há distinção patrimonial entre a sociedade e o indivíduo, “tendo em vista ser o mesmo componente o próprio comerciante”.

A desconsideração da pessoa jurídica, de todo modo, é um valioso instrumento para dar efetividade à execução trabalhista. Efetividade, neste contexto, é no sentido da passagem do crédito devido (dever ser – comando executório) à disponibilidade de valores pelo credor trabalhista (ser = embolsar o dinheiro devido). É importante que o crédito trabalhista chegue em tempo razoável ao patrimônio do trabalhador por sua natureza alimentar e para que o Juízo não compactue com o desdenhoso “ganha mas não leva”.

A presente tese visa defender a ampliação da desconsideração da pessoa jurídica para que o desdém acima apontado seja erradicado da prática nas ações trabalhistas. Isso é possível se esse instituto também tiver efeito horizontal.

Imagine-se a hipótese, bastante real na execução trabalhista, de não serem encontrados bens penhoráveis nem da pessoa jurídica e nem dos sócios. O processo pode ser submetido a um arquivamento provisório e a execução pode não se tornar efetiva, como costuma ocorrer. É possível dar efetividade à execução trabalhista nessa hipótese?

Um caminho não previsto legalmente seria justamente a desconsideração horizontal da pessoa jurídica.

Refere-se essa medida a buscar valores ou bens do sócio da executada em empresas nas quais tenha participação societária, sem estar caracterizado grupo econômico ou consorcio de empregadores. Ora, a riqueza material não tem solução de continuidade porque é extensiva, em termos filosóficos. Isto é, trata-se de uma objetividade relacionada a uma subjetividade, no sentido de mudar os donos, mas não o bem em si.  Em outros termos, alguém está com os bens da empresas cuja execução foi frustrada por falta de numerário ou coisas penhoráveis.

Não é incomum ocorrer, de inexistir bens penhoráveis da empresa ou dos sócios e estes ostentarem um modo de vida sem atropelos financeiros. Abstraindo, é óbvio, se for empregado ou servidor público, onde estarão ganhando dinheiro para tanto? Muitas vezes é em empresas que tem participação a título pessoal. Assim sustento a tese de que essas empresas onde o sócio da execução trabalhista frustrada tem participação devem responder pelos débitos deste, inclusive com desconsideração da pessoa jurídica.

Os artigos 2º, 10 e 448 da CLT podem ser interpretados nesse sentido. A categoria utilizada para caracterizar o empregador, a “empresa” aponta para a possibilidade da perseguição dos bens empresariais onde quer que estejam. Não importa a pessoa jurídica, o que garante os créditos trabalhistas é o patrimônio empresarial, e se for crível a tese filosófica acima, a pessoa jurídica na qual tem participação o sócio em questão, beneficia-se de bens patrimoniais migrados indiretamente. Por isso deve também sofrer os efeitos da desconsideração. 
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